
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OURINVEST FUNDO DE FUNDOS  
CNPJ N.º 30.791.386/0001-68 

 
PROPOSTA DO ADMINISTRADOR – CARTA CONSULTA FORMAL DE 02 DE MAIO 2024 

 
 
Prezado Sr. Cotista,  
 
O BANCO OURINVEST S.A., com sede na Cidade São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.728, sobreloja, 1º ao 
5º, 7º e 11º andares, inscrito no CNPJ sob o nº 78.632.767/0001-20, na qualidade de instituição 

administradora (“Administrador”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OURINVEST FUNDO DE 
FUNDOS, inscrito no CNPJ sob o nº 30.791.386/0001-68 (“Fundo”), nos termos da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários n° 175, de dezembro de 2022, conforme alterada, informa que convocou os Cotistas 
do Fundo (“Cotistas”) para participar da Assembleia Geral Extraordinária do Fundo, cujas deliberações 
serão tomadas de forma não presencial, por meio de consulta formal, encaminhada em 02 de maio de 
2024, a fim de examinar e votar as seguintes matérias constantes da ordem do dia, quais sejam: 
 

(i) Aprovação da dissolução e liquidação do Fundo, mediante a prévia alienação dos ativos 
integrantes da carteira do Fundo para o Fator Veritá Multiestratégia Fundo de Investimento 
Imobiliário, inscrito no CNPJ sob o nº 51.870.412/0001-13 (“VRTM”), pelo valor que tais ativos 
encontram-se contabilizados no patrimônio do Fundo no momento da respectiva alienação, 
exceto com relação às cotas do Vênus Fundo de Investimento Imobiliário, as quais serão 
adquiridas com base no seu valor de aquisição histórico, sendo que, para fins da referida 
alienação, o Fundo realizará a subscrição e integralização de cotas de emissão do VRTM, 
mediante o pagamento em moeda corrente nacional e/ou a compensação dos créditos que o 
Fundo deterá contra o VRTM em decorrência da alienação de tais ativos. Desta forma, a 
liquidação do Fundo dar-se-á mediante a entrega, aos cotistas do Fundo, das cotas de emissão 
do VRTM a serem detidas pelo Fundo, bem como dos demais ativos e caixa integrantes de seu 
patrimônio, após o pagamento de todas as despesas do Fundo.; e 

(ii) Em caso de aprovação do item (i) acima, a aprovação da substituição do atual Administrador, 
o Banco Ourinvest S.A. (acima qualificado), pelo Banco Fator S/A, com sede na Rua Dr. Renato 
Paes de Barros, 1017 - 12º andar , inscrito no CNPJ sob o nº 33.644.196/0001-06, habilitado 
para administração de fundos de investimento (“Novo Administrador”), e a consequente 
alteração do Regulamento do Fundo, com a exclusão de todas as menções e referências ao 
Administrador e substituição pelas informações e dados cadastrais do Novo Administrador, a 
qual produzirá efeitos a partir do fechamento dos mercados no dia 28 de junho de 2024 (“Data 
da Transferência da Administração”). 

 

A aquisição dos ativos pelo VRTM é condicionada à ocorrência de determinadas condições precedentes, 
quais sejam: (a) a aprovação pelos cotistas do Fundo; (b) as aprovações prévias e necessárias de terceiros 
para a venda das cotas do Ativo Vênus; (c) apresentação de documento, pelo Fundo, comprovando que 
não será exercido qualquer direito de venda conjunta (tag along), opção de venda (put option) ou direito 
similar com relação ao Ativo Vênus ; (d) a formalização da documentação necessária à efetivação da 
transferência dos ativos; (e) a implementação de emissão de cotas pelo VRTM; (f) a apresentação pelo 
Fundo de renúncia expressa acerca do direito de preferência de determinados ativos, quando aplicável; 
(g) o envio pelo Fundo ao VRTM das informações necessárias para que o VRTM possa avaliar os ativos e 



 

 

suas características; (h) inexistência de quaisquer impedimentos legais ou regulatórios para a 
aquisição/alienação dos ativos; (i) aprovação do ato do administrador do VRTM de nova emissão de cotas 
em montante suficiente para viabilizar o pagamento do preço de aquisição; (j) não ocorrência de alteração 
material adversa nas condições econômicas, financeiras ou operacionais que afetem quaisquer ativos do 
Fundo; (l) não ocorrência de alteração material adversa nas condições econômicas, financeiras ou 
operacionais que afetem o VRTM ou prejudiquem sua capacidade de cumprir as obrigações referentes à 
aquisição dos ativos; e (m) aprovação pelo VRTM de eventuais alterações no rol e/ou na quantidade de 
ativos objeto da transação proposta. 

 

PROPOSTA DO ADMINISTRADOR 
 
O Administrador entende que a deliberação das matérias constantes da Ordem do Dia deve ser 
abertamente discutida e deliberada no melhor interesse dos cotistas. Ademais, esclarece que se abstém 
de uma recomendação formal quanto à sua aceitação ou à sua rejeição. 
 
Para fins de fornecer maiores informações aos Cotistas a respeito da estrutura das transações que estão 
sendo submetidas à deliberação no âmbito desta assembleia, foi elaborado material complementar, que 
se encontra disponível no seguinte link: https://www.ouribank.com/fii/ourinvest-fundo-de-fundos 
 
Por fim, dada a importância dos temas colocados em deliberação para a gestão do Fundo, incentivamos 

V.Sas. a entrar em contato com o gestor do Fundo para eventuais esclarecimentos adicionais, se 

necessários, por meio do e-mail assembleias.fii@ouribank.com e gestaofatorore@fator.com.br  

 
Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 
BANCO OURINVEST S.A. 
Administrador do Fundo de Investimento Imobiliário Ourinvest Fundo de Fundos 

mailto:assembleias.fii@ouribank.com
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auferir ganho de capital nas negociações de cotas de outros fundos de

investimento imobiliário que vier a adquirir e posteriormente alienar; (iii) auferir rendimentos das LHs, LCIs, LIGs e CRIs

que vier a adquirir; (iv) auferir ganho de capital nas eventuais negociações de LHs, LCIs, LIGs e CRIs que vier adquirir e

posteriormente alienar; (v) dentre os Ativos Alvo, o Fundo deverá buscar investir parcela preponderante de seus recursos
em cotas de outros fundos de investimento imobiliário.
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